
MENSAGEM Nº. 028/2010 

19 de abril de 2010.





Senhor Presidente,





Vimos pela presente, encaminhar o Projeto de Lei nº. 025/2010, que acrescenta dispositivo na Lei Municipal nº. 1.230, de 18 de dezembro de 2007, que autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder subvenção social às entidades que menciona, para que o mesmo seja submetido à apreciação e aprovação dos Senhores Vereadores, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa.





Como é de conhecimento dos Nobres Edis que o Estatuto do Idoso há mais de cinco anos em vigor, tem o objetivo de assegurar saúde, lazer e bem-estar aos cidadãos brasileiros com 60 anos ou mais, que já contribuíram com o crescimento do País e que agora tem o direito, mais que merecido, de aproveitar a chamada melhor idade.





O idoso possui direito à liberdade, à dignidade, à integridade, à educação, à saúde, a um meio ambiente de qualidade, entre outros direitos fundamentais (individuais, sociais, difusos e coletivos), cabendo ao Estado, à Sociedade e à família a responsabilidade pela proteção e garantia desses direitos.





Desta forma, propomos neste Projeto de Lei o acréscimo Associação do Grupo da Melhor Idade Reviver na lei de subvenções porque acreditamos que existe a necessidade de agilizar o atendimento voltado as prioridades desta categoria. Assim, inserindo a Associação do Grupo da Melhor Idade Reviver neste contexto da lei de subvenções o mesmo estará operando sobre a sua gestão administrativa, dando consequentemente, agilidade nos processos imediatos, bem como prestação contas dos valores repassados através do convenio.





Sem mais para o momento e certos de contarmos com o apoio dos Senhores Vereadores na aprovação do referido Projeto, reiteramos votos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

A sua Excelência o Senhor

JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO)

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis/MT

PROJETO DE LEI Nº.025/2010        
           
      19 de abril de 2010

Autoria: Poder Executivo Municipal

“ACRESCENTA DISPOSITIVO NA LEI MUNICIPAL Nº. 1.230, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2007, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER SUBVENÇÃO SOCIAL ÀS ENTIDADES QUE MENCIONA.”



MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:



L E I

Art. 1º. O art. 1º, acrescido do inciso VI, da Lei Municipal nº. 1.230, de 18 de dezembro de 2007, que autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder subvenção social às entidades que menciona, passa a vigorar com a seguinte redação:



“Art. 1º. ...................



I - ...........................



II - ..........................



III - ……………….



IV - .........................



V - ..........................



VI – Associação do Grupo da Melhor Idade REVIVER.


§ 1º...........................



§ 2º. .........................”



Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.



Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 19 dias de abril de 2010.
MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal



Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicado por afixação no lugar de costume, data supra.

WILSON TERUO KOBAYASHI

Secretário Municipal de Administração


